
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº XXX, DE XXX DE XXXX DE 2025

 

 

 

  Altera as Resoluções Normativas ANS nº 516 e ANS nº 521, ambas 
de 29 de abril de 2022.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em vista do que dispõe a alínea “a” do inciso IV do art. 35-A e o art. 35-L,
ambos da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso XXIX do art. 4º e o inciso II do art. 10, II, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de
2000 e inciso IV do art. 42 da Resolução Regimental nº 21, de 26 de janeiro de 2022; em reunião realizada em xx de xxxxx de 20xx, adotou a
seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

 

Art. 1º  Esta Resolução Normativa altera as Resoluções Normativas nº 516 e 521, ambas de 29 de abril de 2022.

Art. 2º  A Resolução Normativa nº 516, de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º  Esta Resolução Norma<va regulamenta os critérios, diretrizes, obrigações e responsabilidades
oriundos da formalização de Acordo de Cooperação Técnica para aceitação de cotas de Fundo Dedicado ao
Setor de Saúde Suplementar como ativos garantidores." (NR)

"Art. 2º 
.......................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................

III - as en<dades financeiras administradoras de carteira deverão manter representantes <tular e suplente,
previamente indicados à ANS, responsáveis pela gestão das informações relacionadas ao Fundo Dedicado e ao
Acordo de Cooperação Técnica; e

..........................................................................................................................................................................."
(NR)

.....................................................................................................................................................................................

"Art. 5º  O fundo, objeto do Acordo de Cooperação Técnica, denominado Fundo Dedicado ao Setor de Saúde
Suplementar, deverá obedecer aos seguintes requisitos para que suas cotas possam ser aceitas pela ANS como
ativo garantidor: 

..........................................................................................................................................................................."
(NR)

"Art. 6º  Aprovada a proposta inicial, a en<dade financeira administradora e a ANS poderão celebrar Acordo
de Cooperação Técnica onde ficará estabelecido o detalhamento das obrigações da en<dade financeira
administradora, devendo conter, no mínimo, as seguintes especificações:

..........................................................................................................................................................................."
(NR)

"Art. 7º  O Acordo de Cooperação Técnica deverá disciplinar o envio das informações periódicas à ANS, o que
inclui a composição da carteira do Fundo Dedicado e a posição individual dos co<stas operadoras de planos de
saúde cujas cotas estejam vinculadas à ANS como ativo garantidor, tais como:

.....................................................................................................................................................................................

V - bloqueio judicial.                                                                                                                                                         

§ 1º As informações individuais acima deverão ser enviadas a ANS diariamente ou mensalmente, de acordo
com sua natureza e conforme estabelecido no Acordo de Cooperação Técnica, sendo que a ANS poderá, a
qualquer tempo, solicitar informação adicional que julgar necessária.

§ 2º O envio das informações à ANS se dará através de arquivo eletrônico, seguindo formatação a ser definida
pela ANS em manual próprio, disponibilizado via Secure File Transfer Protocol (SFTP), com acesso restrito à
ANS e validação de usuário e senha." (NR)

"Art. 8º  A ins<tuição financeira administradora que possua Acordo de Cooperação Técnica com a ANS deverá
se comprometer em requisitar autorização dos co<stas operadoras de planos de saúde para a divulgação para
a ANS das informações de custódia, de que trata o art. 7º." (NR)

"Art. 9º  Uma vez firmado o Acordo de Cooperação Técnica com a ANS, a en<dade estará obrigada a manter
todas as caracterís<cas do produto nos moldes estabelecidos, bem como todos os procedimentos acordados,
sob a pena de rescisão unilateral do Acordo de Cooperação Técnica que culminará na imediata desqualificação
do produto como Fundo Dedicado ao Setor de Saúde Suplementar." (NR)
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Art. 3º A Resolução Normativa nº 521, de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º 
.......................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................................

VI - fundo de inves<mento dedicado ao setor de saúde suplementar: o fundo de inves<mento financeiro
disponível em ins<tuições financeiras administradoras que celebrem Acordo de Cooperação Técnica com a
ANS;

..........................................................................................................................................................................."
(NR)

......................................................................................................................................................................................

"                                                                                      CAPÍTULO IV                                                                                         
 

......................................................................................................................................................................................

                                                                                            Seção III
                                                                           Acordo de Cooperação Técnica

Art. 13. As operadoras que optarem por adquirir quotas de fundo de inves<mento dedicado ao setor de saúde
suplementar, cujas ins<tuições financeiras administradoras celebrem Acordo de Cooperação Técnica com a
ANS, estarão isentas da necessidade de custódia dessas quotas.

§ 1º O Acordo de Cooperação Técnica que trata o caput deverá prever que as quotas estarão vinculadas à
ANS, a qual poderá consultar o montante total de quotas adquiridas e ordenar o bloqueio e desbloqueio, total
ou parcial, a qualquer momento, de todos os valores aplicados em nome da operadora.

§ 2° Os critérios e condições para a celebração do Acordo de Cooperação Técnica com a ANS para gerir os
fundos de inves<mento dedicados ao setor de saúde suplementar serão definidos pela DIOPE em
regulamentação específica." (NR)

 

Art. 4º  Revogam-se os seguintes dispositivos da Resolução Normativa nº 516, de 2022:

I - o art. 3º; e

II - o inciso III do art. 5º.

 

Art. 5º  Esta Resolução Normativa entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

 

WADIH NEMER DAMOUS FILHO

DIRETOR-PRESIDENTE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Fiori Pregueiro, Assessor(a), em 09/12/2025, às 17:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3ºdo art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador
34540997 e o código CRC 27ECBDE3.

Referência: Processo nº 33910.057923/2025-96 SEI nº 34540997
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